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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

LEI NS 16/84

Au^fcoriza o CheUe do Poder Execui^ivõ a ■fírincir

convênio e da puUras providências.

O Prefeito Municipal de São Mateus# Estadò dó
Espirito Santo, Faço saber que a Cêmara Muni
cipal decretou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 12 ~ Fica o Poder Executivo autorizado à

assinar convênio com o Ministério da Aeronáutica - Comando Geral dó

Ar - Terceiro Çomar, para assegurar a manutenção e segurança do Aéro-
porto.

Art. 22 ~ Para cobertura das despesas constan

tes do art. |2 desta Lei, fica autorizado a abertura de créditos es

peciais, através da util ização dos recursos definidos no art. 43/§ I-*

itens I, I I e 1 1 1, da Lei Federal n2 4»320, de I7~03~64.

Art. 3- ~ Esta Lei entra em vigor na data de
Ai fW ^

sua pubi içaçao, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,

Estado do Espirito Santo, aos trinta dias do mês de maio do ano de
mil novecentos e oitenta e quatro.

Amoclm Leite
Prefeito Municipal

Registrada e publ icada na Secretária desta

Prefeitura, na data supra.
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